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LEI Nº 1752/75 
de 24 de outubro de 1975 .. ::. o_. __ j_oOHooo r 

O Prefeito MUnicipal da Estância de São José 
dos Caffipos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei : 

Artigo lQ - Ficam cr2aa.os no Quadro Permanente 
de Pessoal da Câmara Municipal 3 (três) cargos de Assistentes Le 
gislativo, padrão "C- 4" . 

Artigo 2º - As uespesas com a execução da pr~ 
sente lei correrão por conta de dotações do orçamento do prÓprio Le 
gislativo . 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publica ção, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
24 de outubro de 1975. 

Edna aula Santos 
I®.nicipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito 
aos vinte e quatro dias do mes de outubro do ano de mil novecentos 
e setenta e cinco. 
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